
JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

GASPAR VIEIRA RAMOS

Inscrição: 0000 0438 1031

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 02/11/1952

- MARIA DOS REIS RAMOS
- ODILIO VIEIRA RAMOS

Zona: 135 Seção: 0372

UF: GO

Certidão emitida às 15:15 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

GQ52.T6PN.DKZØ.C7Q/

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 09:25 em 29/04/2024

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

DTBP.4XØU.INSM.2SSI

Filiação:

Zona: 145

Município: 92274 - APARECIDA DE GOIANIA

Seção: 0141

- GREGORIA CORREIA SANTAREM
- ALDEMIRO BATISTA SANTAREM

UF: GO

Domicílio desde: 12/09/1999

Inscrição: 0006 0129 1023

Data de nascimento: 02/03/1961

Eleitor(a): JURANDY BATISTA SANTAREM

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): LANTERNEIRA/LANTERNEIRO E
PINTORA/PINTOR DE VEÍCULOS

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.tse.jus.br


Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

NATANAEL DA COSTA SILVA

Inscrição: 0271 4871 1180

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 31/08/1977

- MARIA DOLORES DA COSTA SILVA
- JOSE BENEDITO SILVA

Zona: 001 Seção: 0384

UF: GO

Certidão emitida às 09:55 em 02/05/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 28/12/2009

EYNN.IXEW.TGQT.ZVIP

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.tse.jus.br


Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

PEDRO FLAVIO ALVES DA SILVA

Inscrição: 0411 5024 1040

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 29/07/1965

- MARIA DO ROSARIO E SILVA
- GERMANO ALVES DA SILVA

Zona: 002 Seção: 0241

UF: GO

Certidão emitida às 15:45 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 12/01/1999

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

NPTQ.V7IM.PPUØ.B+JN

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

SAMUEL ROCHA ALVES

Inscrição: 0613 6625 1007

Município: 92274 - APARECIDA DE GOIANIA

Data de nascimento: 05/05/1993

- MARISA SILVA ROCHA ALVES
- ALTAIR FRANCISCO ALVES

Zona: 145 Seção: 0235

UF: GO

Certidão emitida às 15:30 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 29/06/2011

TBLY.IOQA.JTKS.HCZA

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ADAILTON FERREIRA ROCHA

Inscrição: 0431 5795 1058

Município: 95354 - PILAR DE GOIAS

Data de nascimento: 02/12/1970

- MARIA ROCHA FERREIRA
- PEDRO FERREIRA DA CUNHA

Zona: 039 Seção: 0045

UF: GO

Certidão emitida às 10:30 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 29/04/2020

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

6CIF.TFAØ.XMIX.TUZY

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ALTAIR FRANCISCO ALVES

Inscrição: 0000 9688 1015

Município: 92274 - APARECIDA DE GOIANIA

Data de nascimento: 03/12/1964

- LIZONTINA ALVES DA SILVA
- JOAQUIM DA SILVA SOBRINHO

Zona: 145 Seção: 0157

UF: GO

Certidão emitida às 12:06 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 01/03/2000

/PZU.TYT+.CJXC./T7F

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARIA DAS GRACAS PEREGRINO SILVA LIMA

Inscrição: 0001 3702 1023

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 18/11/1956

- ALDIRA RIBEIRO SILVA
- AGNELO PEREGRINO SILVA

Zona: 135 Seção: 0414

UF: GO

Certidão emitida às 12:31 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

XUBW.WX7Q.FN6/.ØMMK

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

IRACILDA DE ARAUJO

Inscrição: 0111 6332 2119

Município: 92274 - APARECIDA DE GOIANIA

Data de nascimento: 14/07/1958

- MARIA DIAS DE ARAUJO
- MAXIMIANO EVANGELISTA DE ARAUJO

Zona: 145 Seção: 0193

UF: GO

Certidão emitida às 13:10 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 20/10/2009

XVPS.REIJ.COTB.NFPM

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100380039003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

MARIA DONIZETE DE BRITO LEAL CARVALHO

Inscrição: 0004 7059 1074

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 10/04/1960

- ANIZIA DE ALMEIDA BRITO
- GABRIEL CARMO DE BRITO

Zona: 135 Seção: 0359

UF: GO

Certidão emitida às 13:29 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

SDMK.GMKH.KFIJ.CPZX

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100340035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100360035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

IOLANDA GOMES RAMOS

Inscrição: 0004 5507 1058

Município: 93734 - GOIANIA

Data de nascimento: 02/10/1958

- JANIRA BALIEIRO DA COSTA
- GRACILIANO GOMES DA COSTA

Zona: 133 Seção: 0093

UF: GO

Certidão emitida às 14:20 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

MRZH.ARPL.MZJ+.IV/D

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003200370030003100320035003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

LIDIA RODRIGUES DE MIRANDA

Inscrição: 0436 0592 1031

Município: 92274 - APARECIDA DE GOIANIA

Data de nascimento: 18/09/1972

- LAURA CORREIA DE BRITO
- ARLINDO RODRIGUES DE MIRANDA

Zona: 145 Seção: 0220

UF: GO

Certidão emitida às 14:59 em 22/04/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 16/04/2009

AF4G.LGXH.B6TW.FGEZ

Eleitor(a):
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